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COLEGIADO EXECUTIVO 

 

ALTERAÇÃO DE COMITÊ 

 

Resolução - SEI n.º 230, de 2 de junho de 2020 

A presidente do Colegiado Executivo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 

administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas competências delegadas pelos 

artigos 61 e 62 do Regimento da Ebserh (3.ª revisão), resolve: 

  

Art. 1.º Alterar o nome do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação (CGTI) para Comitê Gestor de Tecnologia 

da Informação e Comunicação (CGTIC) do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC-UFTM). 

 

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a Resolução 58/2016. 

 

  

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões  
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AUTORIZAÇÃO DE POPS 

 

Resolução - SEI n.º 227, de 29 de maio de 2020 

A presidente do Colegiado Executivo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 

administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas competências delegadas pelos 

artigos 61 e 62 do Regimento da Ebserh (3.ª revisão), resolve: 

  

Art. 1.º Autorizar a publicação do Procedimento Operacional Padrão (POP) “Recebimento de Solicitação de 

Cerimonial para Eventos” da Unidade de Comunicação do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

  

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Resolução - SEI n.º 229, de 2 de junho de 2020 

A presidente do Colegiado Executivo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 

administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas competências delegadas pelos 

artigos 61 e 62 do Regimento da Ebserh (3.ª revisão), resolve: 

 

Art. 1.º Autorizar a publicação da versão 2 do Procedimento Operacional Padrão (POP) “Fluxo para 

Atendimento de Pacientes na Especialidade Síndrome Gripal” da Unidade Ambulatorial do Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a Resolução SEI 206/2020. 

 

  

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões  
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SUPERINTENDÊNCIA 

 

COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES E COMITÊ 

 

Portaria-SEI n.º 108, de 5 de junho de 2020 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 
Art. 1.º Designar Jaime José da Silva Júnior, médico do trabalho e Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho, Coordenador; João Batista Vilela Júnior e Kleber Rocha Queiroz, médicos do Trabalho 

da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho e Samuel Gonçalves Rocha médico do trabalho do 

Departamento de Atenção à Saúde do Servidor; Clemento Vieira da Silva e Igor Jardel Silva, Engenheiros de 

Segurança do Trabalho da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho e do Departamento de 

Atenção a Saúde do Servidor, respectivamente, para comporem o Comitê de Insalubridade e Periculosidade do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e altera a Portaria n.º 74, de 28 de abril de 2020. 

 

 

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 109, de 5 de junho de 2020 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 
Art. 1.º Designar Andreia Duarte Resende, Diretora clínica e chefe da Divisão Médica, Presidente; Ivone 

Aparecida Vieira da Silva, chefe da Unidade de Atenção Psicossocial, Vice Presidente; Dayana Freitas, 1.ª 

secretária e Jacqueline Faria de Oliveira, 2.ª secretaria, enfermeiras representantes da Divisão de Enfermagem; 

Andrezza Sisconeto Ferreira Dias, psicóloga, representante da subunidade de Atenção Psicossocial; Karin 

Aparecida Casarini, psicóloga, representante do Centro de Estudos e Pesquisa em Psicologia Aplicada 

(CEPPA); Valéria Cardoso Alves Cunali e Mariana Figueiredo Caixeta, médicas, representantes da Unidade de 

Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente; Caetano Galvão Petrini, médico, representante da Unidade 

Materno Infantil; Fernanda Carolina Camargo e Sara Borges Ferreira Gomes, enfermeiras, representantes do 

Setor de Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente; Cíntia Machado Dutra, enfermeira, Chefe do Setor de 

Urgência e Emergência para comporem a Comissão Hospitalar de Enfrentamento à Violência Sexual e 

Doméstica do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Compõem também esta Comissão um residente da Ginecologia e Obstetrícia e um residente da 

Pediatria.  

 

Art. 3.º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e altera a Portaria SEI n.º 231, de 13 de 

dezembro de 2019. 

 

 

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 110, de 5 de junho de 2020 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 
Art. 1.º Designar Janderson Lucas Nunes de Sousa,  representante do Setor de Suprimentos, coordenador; 

Jorge Luiz Dias, representante da Unidade de Almoxarifado; Victor Vieira Fernandes Correa, representante do 

setor de infraestrutura física; Daniela Minaré Fonseca, representante do serviço de Nutrição/Produção do Setor 

de Hotelaria Hospitalar; Celso José da Silva Júnior, representante da Unidade de Abastecimento Farmacêutico, 

para comporem a Comissão Especial para Descarga de Material do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões
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DESIGNAÇÕES 

 

Portaria-SEI n.º 111, de 5 de junho de 2020 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 
Art. 1.º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 28/2020 (23521.007344/2019-84) 

firmado com a empresa Britânica Administração & Terceirização Eireli, cujo objeto é contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços contínuos de almoxarifes e carregadores ajudantes de apoio, com 

dedicação exclusiva de mão de obra que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo do Edital, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato.   

I. Gestor: 

  Nome Matrícula Siape 

Titular Camila de Lima Ferreira 2136361 

II. Fiscal Técnico: 

  Nome Matrícula Siape 

Titular Giovanni Silvério da Silva  2158815 

III. Fiscal Administrativo: 

  Nome Matrícula Siape 

Titular Taciana Oliveira Alves  2101432 

 

Art. 2.º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei n.º 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG n.º 5/2017 e alterações 

posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

 

Art. 3.º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei n.º 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG n.º 5/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 

acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 

da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 

necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 

Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 

como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade 

demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

 



 

N.º 290, segunda-feira, 8 de junho de 2020 

  12 

Art. 4.º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato atribuições constantes do art. 40, inciso III, da Instrução 

Normativa SG/MPDG n.º 5/2017, referentes ao acompanhamento dos aspectos administrativos da execução 

dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, além de: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma estabelecida 

na contratação; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições 

pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos 

que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

 

Art. 5.º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

     

 

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 112, de 5 de junho de 2020 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 
 
Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no projeto básico e no contrato, bem como efetuar a medição de parcelas e 

atesto em notas fiscais. 

 Fiscais Contrato Objeto Locadora Processo 

Titular 

José Antônio Elias 

Siape: 2390793 

  

Suplente 

João Pedro Aparecido 

Vicente 

Siape: 1753370 

61/2020 

Locação de imóvel 

situado na Vila Nossa 

Senhora das Graças, 

n.º 72, Bairro Abadia, 

Uberaba (MG) 

Fátima Cardoso Malta 

Marzola 
23521.001361/2020-41 

  

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos à data de assinatura do 

Contrato acima especificado.    

 

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 113, de 5 de junho de 2020 
A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 32/2020 (23521.006638/2020-22) 

firmado com a empresa Nacional Comercial Hospitalar S.A, cujo objeto é aquisição aquisição de lâminas 

descartáveis para tricotomia, com cessão de uso de tricotomizadores cirúrgicos, conforme especificações, 

condições e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico e Proposta da Contratada, com a função de 

gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de todas as obrigações 

estabelecidas no edital e no contrato.   

I. Gestor: 

  Nome Matrícula Siape 

Titular Giovanni Silvério da Silva 2158815 

II. Fiscal Técnico: 

  Nome Matrícula Siape 

Titular Taciana Oliveira Alves  2101432 

III. Fiscal Administrativo: 

  Nome Matrícula Siape 

Titular Lucas Lombarde de Oliveira 2159184 

 

Art. 2.º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei n.º 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG n.º 5/2017 e alterações 

posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

 

Art. 3.º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei n.º 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG n.º 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 

acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 

da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 

necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 

Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 

como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade 

demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
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Art. 4.º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato atribuições constantes do art. 40, inciso III, da Instrução 

Normativa SG/MPDG n.º 5/2017, referentes ao acompanhamento dos aspectos administrativos da execução 

dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, além de: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma estabelecida 

na contratação; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições 

pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos 

que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

 

Art. 5.º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 114, de 5 de junho de 2020 
A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 62/2020 (Processo 23521.002809/2020-

44) firmado com a empresa Brazil Cor Dispositivos Médicos Ltda, CNPJ 02.591.039/0001-59, que tem por objeto 

Aquisição de Agulha de Punção Transeptal Adulto e Introdutor (Bainha) Longo 8 a8,5 Fr 60cm para Ablação 

Transeptal com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato. 

I. Gestor: 

  Nome Matrícula Siape 

Titular Gabriela Lucas Cardoso 1442086 

  

II. Fiscal Técnico: 

  Nome Matrícula Siape 

Titular Leonilda Castanho da Rocha 4424331 

  

III. Fiscal Administrativo: 

  Nome Matrícula Siape 

Titular Edinaldo Adão Martins 1465962 

  

Art. 2.º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei n.º 8.666/1993, Instrução Normativa MP/SLTI 04/2014/MPDG n.º 5/2017; 

Instrução Normativa SG/MPDG n.º 5/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 



 

N.º 290, segunda-feira, 8 de junho de 2020 

  18 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

 

Art. 3.º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei n.º 8.666/1993, Instrução Normativa MP/SLTI 04/2014/MPDG n.º 5/2017; Instrução Normativa 

SG/MPDG n.º 5/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 

acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 

da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 

necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 

Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 

como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade 

demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
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Art. 4.º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato conhecer, em sua plenitude, o teor do instrumento 

contratual, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; além de: 

I. manter pasta de fiscalização em formato digital, contendo a documentação da fiscalização e 

acompanhamento do contrato; 

II. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

III. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

IV. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma estabelecida 

na contratação; 

V. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento contratual; 

VI. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições 

pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos 

que venham a ser solicitados; 

VII. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal técnico 

que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VIII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

  

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 115, de 5 de junho de 2020 
A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Destituir de suas funções os fiscais técnicos: Dayana Freitas, Siape 2166918 e Elair Osmar dos Santos, 

Siape 0389987, nomeados através da Portaria n.º 208, de 14 de novembro de 2019 do Contrato n.º 2/2019 

firmado com a empresa Village Administração e Serviços Eireli, CNPJ 01.999.079/0001-79 (Processo 

23521.000118/2018-91). 

 

Art. 2.º Designar, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de todas as obrigações 

estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato os fiscais técnicos: 

Fiscal Técnico            Nome         Matrícula Siape 

Titular  Elair Osmar dos Santos 389987 

Suplente  Viviane da Silva Alves Filgueira 2238475 

  

Art. 3.º  Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor do contrato, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei n.º 8.666/1993, Instrução Normativa MP/SLTI 04/2014/MPDG n.º 5/2017; Instrução Normativa 

SG/MPDG n.º 5/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 

acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 

da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 

necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 

Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 

como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade 

demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

 

Art. 4.º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 

 

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 116, de 5 de junho de 2020 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 51/2020 (Processo 23521.001277/2019-

94) firmado com a empresa By Information Technology Services Eireli, CNPJ:28.499.773/0001-83, que tem por 

objeto a prestação de serviços continuados de manutenções preventiva e corretiva, com fornecimento de 

peças, on-site, 24 horas por dia e 7 dias por semana, de equipamentos de informática, instalados nas 

dependências do Container Data Center do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo 

Mineiro/Filial Ebserh, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato. 

I. Gestor: 

Nome Matrícula Siape 

Rodrigo Ferreti Silva 1772947 

II. Fiscal Técnico: 

Nome Matrícula Siape 

Sergio de Oliveira 2531562 

III. Fiscal Requisitante: 

Nome Matrícula Siape 

Fernando Eduardo Resende Mattioli 1847525 

IV. Fiscal Administrativo: 

Nome Matrícula Siape 

Marcela Valente de Sousa 2101443 

  

Art. 2.º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei n.º 13.303/2016, Instrução Normativa MP/SLTI 04/2014 e a Instrução 

Normativa MP/SLTI 01/2019; 

III. Coordenar e comandar as atividades relacionadas à fiscalização da execução contratual; 
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

 

Art. 3.º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei n.º 13.303/2016, Instrução Normativa MP/SLTI 04/2014 e a Instrução 

Normativa MP/SLTI 01/2019; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 

acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VI. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 

necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 

Cláusula Contratual; 

VII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 

como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

VIII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade 

demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

IX - conferir, nos aspectos quantitativo e qualitativo, o objeto contratual, avaliando o atendimento dos 

seguintes aspectos, quando for o caso: 
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a. os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de  execução e da 

qualidade demandada; 

b. os materiais empregados; 

c. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

d. o cumprimento das demais obrigações executivas decorrentes do contrato; e 

e. a satisfação do público usuário. 

 

Art. 4.º Compete ao Fiscal Requisitante do Contrato, conhecer, em sua plenitude, o teor do instrumento 

contratual, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo de contratação; além de: 

I - verificar a conformidade, aos termos contratuais, das entregas feitas pelo contratado, no que concerne às 

funcionalidades para a Área Requisitante; 

II - confeccionar o Termo de Recebimento Definitivo, para despacho com o Gestor do Contrato e posterior 

encaminhamento para pagamento das faturas apresentadas pelo contratado; 

III - subsidiar o Fiscal Técnico do Contrato quanto à avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens 

entregues, bem como na elaboração de justificativas para a aplicação de glosas e/ou sanções administrativas 

ao contratado; e 

IV - realizar a pesquisa de satisfação junto ao Público Usuário. 

 

Art. 5.º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato conhecer, em sua plenitude, o teor do instrumento 

contratual, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo de contratação; além de: 

I. manter pasta de fiscalização em formato digital, contendo a documentação da fiscalização e 

acompanhamento do contrato; 

II. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

III. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

IV. Verificar se a documentação de cobrança apresentada e o devido atesto, encontra-se na forma estabelecida 

na contratação; 

V. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento contratual; 

VI. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições 

pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos 

que venham a ser solicitados; 
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VII. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal técnico 

que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VIII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

 

Art. 6.º Esta Portaria retroage seus efeitos a data de assinatura do contrato. 

 

 

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

RETIFICAÇÃO 

Na portaria n.º 113, de 31 de março de 2020, que foi publicada no Boletim de Serviços n.º 283, de 27 de abril de 

2020 (substituição de chefia). 

  

Onde se lê: 

Assistente Administrativo 

  

Leia-se: 

Técnico em Informática  

  

 

 

Tatiane Mota da Silva 

 

  

 


